
 
Gabinete da Segunda Vice-Presidência 

 

  

 
PARECER Nº       , DE 2023 

 
 

Da COMISSÃO DIRETORA, sobre o 
Requerimento nº 8, de 2023, do Senador Marcos 
do Val, que requer que sejam prestadas, pelo 
Senhor Ministro de Estado Chefe do Gabinete de 
Segurança Institucional, Marco Edson Gonçalves 
Dias, informações sobre o envio de alertas sobre 
os atos de 8/1/2023 pela Agência Brasileira de 
Inteligência (ABIN), via Sistema Brasileiro de 
Inteligência (SISBIN), a vários órgãos e 
Ministérios. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Requerimento nº 8, de 2023, do Senador Marcos do 
Val, que requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado Chefe 
do Gabinete de Segurança Institucional, Marco Edson Gonçalves Dias, 
informações sobre o envio de alertas sobre os atos de 8/1/2023 pela Agência 
Brasileira de Inteligência (ABIN), via Sistema Brasileiro de Inteligência 
(SISBIN), a vários órgãos e Ministérios. 

Na justificação, o autor cita matéria online da Folha de São 
Paulo, de 9/1/2023, segundo a qual a ABIN enviou alerta sobre os atos de 
8/1/2023, por intermédio do SISBIN, a 48 órgãos em 16 Ministérios. Afirma, 
ainda, que a Folha de São Paulo teve acesso ao documento e divulgou 
trechos.  

O Requerimento menciona, também, que o Senador Marcos do 
Val fez algumas indagações sobre o fato, mediante o Ofício Nº 004/2023DL 
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– GSMVAL, enviado e protocolado na ABIN, mas não obteve nenhuma 
resposta esclarecedora. 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão Diretora do Senado Federal examinar se o 
pedido preenche os requisitos de admissibilidade previstos nas normas que 
tratam dos requerimentos de informações. 

De acordo com os §§ 1º e 2º do art. 1º Ato da Mesa nº 1, de 
2001, que regulamenta o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), o requerimento de informações deve ser dirigido a Ministro de 
Estado ou a titular de órgão diretamente subordinado à Presidência da 
República e as informações solicitadas deverão ter relação estreita e direta 
com o assunto que se procura esclarecer, o que é observado. 

Além disso, o inciso primeiro do caput do art. 2º do Ato da Mesa 
nº 1, de 2001, prevê que o requerimento de informações não poderá conter 
pedido de providência, consulta, sugestão, conselho ou interrogação de 
caráter especulativo ou sobre propósito da autoridade a quem é dirigido. Já 
o inciso segundo do mesmo artigo dispõe que o requerimento de informação 
não poderá conter pedidos referentes a mais de um Ministério. Tais 
dispositivos são integralmente respeitados pelo presente Requerimento. 

Por último, a priori, as informações solicitadas não detêm 
caráter sigiloso. No entanto, caso sejam remetidos documentos ou dados 
sigilosos, esses deverão ter seu sigilo resguardado, nos termos dos 
dispositivos regimentais e outras normas aplicáveis, em especial os arts. 20 
e 144, inciso primeiro, do RISF, e arts. 13 e 14 do Ato da Mesa nº 1, de 2001. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Requerimento 
nº 8, de 2023. 

 
 
 
Sala das Reuniões, 
 

, Presidente 
 
, Relator 
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